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kF) 1.536. DE DENI 13 DE OUTUBRO 1.986. 

o PREfEITO MUNICIPAL DE IBITINGA. CeteM 

do ds são Paulo, na conformidade, do disposta no artigo 21 do De-ereto Lai Co~pl.mantar nQ 09, da 31 de Dezembro de 1.959 ( lei 
Orggnica dos Municípioa), e no. termos da Resolução nº 1.562/B6 
da Câmara Municipal de Ibitinlls, promulga a seguinte leilM 

ARTIGO lR,- A Zona Urbana da Sede do Mu 
nic1pio da Ibitinga, passa li ser compresndida pelo per1met:o in ­-
dioado na Planta Geral da Seda Municipal, que pase,,,,~ B ra%8r ' 

part~ integrante da preeente 1.1, 8 ••10008 por todas oe Vareedi• 
•• 
•• 

".... 
nQ 1.468 de 22 d. novembro d. 1.984. 

Lei entro em vigor 
na data de aua publicação, revoga 

ARTIGO 39 ­

• ;<t:""r""''tÇçoÕie 8 ám Q ant 1:' ­• 	
, 

• 
- NICOlA lucfNIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na Diretoria G! 
ral de ndministração da P.M., em 13 d. Outubro de 1.986. 

•••• 	 ~~_ª-:i, ~_e,~ 

VSE;LMA nREsINHí\JíP. C:" STA~IZA I 

Chera da Secção d. expediente 

Substituta 

• 
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CGC(MF) 4fi8214&n/OOONso 

Oe:SCIl!!<lrO !l.a lQ.!!!l. URBANA !l.a SEDE .Q!l. MUNICIPIO ~ lSlTUIGA, CONfORME 
tIXAOA .M l.ElI1\lNICIPAL .!!.!!. 1.536/86," II'IOICAQI\ !l.!l. !2eJ!. AIIEXO.-

Começa na divis. do el1nhamlnto externo da 
Eetrada Municipal IBG-144 B lrmãoa ferrar1 ••IQue canfroQtando com 

~ .l:maoo rer•••1 ata proprledade d. Mari. ela.anta Tagliari da Coat./ 

" .Filho"1 da! lIerlot" .. direita .. ug~" ..t& Estrada M"".cipal I I 
18C-142, da! .eg~e polo alinhamento externo da re'.~Ld. Estrada Mu­
nicipal 16C-142, at' AVê João Silvestre Cuet&dio, atravessando-a I 
pros••Qu. pelo alinhamento da Rua Roa. Si~õe.t at_ Rua lOs' Ne180n 
Gabi:iel • eague çUJlO a.llnh81lllJnta IiIxtartlo da r.rerida Aua Joaí Nal ­

Bon Cabriel, ati o córr.go Taquera do Reinol da! de.oe pelo ~ef.ri 
do Córrego ~&quar3 do Re1no. ate o enoon'ro aom o cSrr.go são lO.: 
quim, da! .ob. O r.'.rido Córrego sã. ~••qul., at' • divi•• oo.·D.­
vld dt 618Z1, da! à.fl.te •••quorda a ••gue confrontando oom Oavid 
Nivaldo 610z1 • Naleon Pr.vato até futuro pr010ngamentc da Rua" BoM 
Jesuel de! d.flete a esquerda a aegue contfontando OQ. NelsmR Prev~ 
to atá di.!•• com MargarIda C. Lope. Moida, daí doflot. a diroita e 
segue confrontando Qom Hargatida c. lapa. Maida até o lado oposto / 
de via àe ace.a. da tbitinga é Rodovia SP-304, da! d.fl••• a ••que.-da 8 eegve pala alinhamento da r.terida Rodovia SP-104, até [.t~eda 
Kuniclpal 19.-455, da! dsfl.t. a direita 8 Ragu. palQ alinhamento I 
oKterno d. r.ferida E.~~ede M~nlotp.l la~-4'5, .t' . 81Lnhement••~ 
t ••no de Estrada Municipal Ie~-04D, daí à.flot•• direita e .egue I 
pela alinhamento uxtarna da referida e_traô8 M~nic1pal 18&-040. at' 
o lot.amanto Jardim Naçõ•• unidas, ôa! ô.flete • e.quero. e segue I 
confrontando co. Lu!z Calante, ot. o loteamento Jardim Par8roo, daí 
detlate ti oaqqerdc * segue confronta~do 00. Edge~d r. Mona~i. $ ~.! 

chiada. F8rrs2 de Campo. contornando D loteamente Chócaroe SaltinhO 
atá D c~rragu SaltinhO, passando pelo pomar de Hslch1aus8 terra: da 
Campo. • d8i.~ndo à direita G esd. d.... p~opri.d.d., etrev8.18Ado! 
o citedo CórreQQ Saltinho • proaeegu. pIla divisa do lotvemento J8! 
di. sio Jud•• 8t' o p~~lon;am.nto d_ Rua 1~ de M.la. na t.treda MU­
nicipal 19C-050. seguindo pile alinh•••nbD •• terAG ~. we'.~tô. ,. ­
trada Municipal IBG-D50 j at' e divisa com rranciaca Victor com A8S~ 
Saab, pela qual dsfleta e diraita confrontando oom rrenc1uco Victor 
onda dobra à eeuqerda 9 segue por eãaa até 8 cerca de divisa de ~o­
sé Zen!, com Joaquim Meira Silva, segue por e.as à dlre1ta ata o 
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• 
segue PQ~ $... à direita até O lado opoeto da (.trada Hunicipal I 
IBC-aóa (ace••o â Itépclia), onde dnb~ando a d!raita aegua até a 
proprhllaôa da Moac1r Guidi, onde deflatll !li esquerda li ''''gue pe. 

• la oerca de divisa da Moacir Guiá! at' " loteamanto Jardim Pla • 

• 
 nalt", da! daflata B Bsquerda, a segue oonfrentando cem Abdalla/


• Haddad. ~lv8ro da Silve e Jos6 Pari;!, at' o entlgc laitc de ra­
pa•• l da! daflata à direita a segue pelo antigo leite da rapa•• ,• 

• 


cortando a. propriedades de D~villa Ruaai e Carlos RUBS!. con. / 

f ronte cem Parque Indu9t~iBl, eta Av. Analia Maria de Lima Remoa 

da! à.fl.te à direita a segue palo alinhamento oxterno da r.r.r! 

de Av. Análh M""ia de lima Ramoa,etá a divisa de com José li. 


guineIato, da! daflats ~ ssqu••da B Begue pala divise do J08' A.• Quinslato, até " lado opoeto de üstreda Municipal IBC·010. de! I• dafletll lo di...ita • esgue 1'1110 eUnbwoanto externo da r.sfarida / 

Estrada Municipal IBG-070. at' divi.a com Dl'. Albino Quare.ma 'A 
lho, a, do.cando por asta at' a C6rrago ~gua Quanto, da! deflate• uaquerda subindo o •• • daa referido tDrra~ ngua Quanta ate a cerca 
dlviDo do Dr. Albino Quaresma rl1ho com o loteamento da Vl1a áoe• 
Bancários, da! dafl.te a direita e BOgUB at~ onóa ela faz &ngulo•• . a esquerda e 8SgU& nesta direçao 8 8.~p~8 pGla m••~. ceroa com . 

~ -. /um novo engulo 8 direita, seguindo naata direçeo ata 8 Estrada 
Municipal leC-OlO, na divila da Izolina Alvas Camargo. com a lo­

• teamento Vila dos Bencário8J onde dsrlete e direita. ssgue por 
8U88 diviso até o Córrego Cepl~ tino, da! dsflete ~ 88querda a• 
Boba c c&~ragc Capim rine, at' divisa com João Mantens.i, da! d~• 
rlate a direita 8 88gue conrrentando com João Hontanarl, atá a 
Estrada Municipal IBG-144, dai aeflste a 8squarda 9 sogua até 

• 
 divisa com Irmãos ferrar!, fachando o perímetro. 


• 11 1.986IBITINGA. l} de••••• 
• 

NICOLA lucfNIO SOBRINHO• 
• Pr6faito Municipal 

•• 
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